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 Art. 23 - O Comitê Municipal de Desenvolvimento Econômico (CMDE) comunicará à Secretaria Municipal das Finanças, 
no prazo de até 10 (dez) dias úteis, o deferimento dos benefícios previstos nesta Lei Complementar. 
 
 Art. 24 - A pessoa jurídica beneficiária dos incentivos fiscais previstos nesta Lei Complementar recolherá ao Fundo 
Municipal de Desenvolvimento Econômico (FMDE) a quantia correspondente a 10% (dez por cento) do total dos incentivos fiscais 
usufruídos, destinados ao financiamento dos projetos e das atividades de promoção do desenvolvimento econômico do Município. 
 § 1º A quantia prevista no caput deste artigo deverá ser recolhida na mesma data do recolhimento da parcela dos                 
impostos municipais não incentivada, por meio de transferência em conta específica informada pelo FMDE. 
 § 2º A beneficiária deverá informar ao CMDE, mensalmente, no caso de benefício fiscal relativo ao ISSQN, e,                        
anualmente, no caso de benefício fiscal relativo ao IPTU, por meio da apresentação de comprovante de depósito, o recolhimento dos 
valores citados no caput deste artigo. 
 § 3º O não recolhimento da quantia prevista neste artigo, no prazo e na forma previstos, sujeita a pessoa ao pagamento 
dos encargos moratórios e da atualização monetária e às sanções previstas na legislação tributária municipal para o não recolhimento 
de tributos municipais. 
 
 Art. 25 - Não poderá usufruir dos incentivos fiscais previstos nesta Lei Complementar quem possua titular ou sócio, 
pessoa natural ou jurídica, que esteja em situação pendente de regularidade tributária com o Município de Fortaleza ou que seja titular 
ou sócio de outra pessoa jurídica em débito com as obrigações tributárias municipais. 
 
 Art. 26 - É vedada a concessão dos incentivos fiscais instituídos nesta Lei Complementar para pessoas jurídicas cujos 
prédios ou projetos de instalação estejam em desacordo com as regras urbanísticas estatuídas na Lei Complementar n.º 62, de 2 de 
fevereiro de 2009, que institui o Plano Diretor de Fortaleza, na Lei Complementar n.º 216, de 11 de agosto de 2017, que define as 
normas de parcelamento, uso e ocupação do solo, e na Lei n.º 10.619, de 10 de outubro de 2017, que institui a Política Municipal do 
Meio Ambiente, especialmente as definições legais relativas aos índices construtivos e as regras específicas das zonas especiais 
ambientais, das zonas especiais de preservação do patrimônio paisagístico, histórico, cultural e arqueológico e das zonas especiais de 
interesse social. 
 

CAPÍTULO II 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 Art. 27 - O Chefe do Poder Executivo municipal regulamentará esta Lei Complementar por decreto dentro do prazo de 
90 (noventa) dias da sua entrada em vigor, para sua plena eficácia. 
 
 Art. 28 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 03 de novembro de 2022. 
 

José Sarto Nogueira Moreira 
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA  

 
ANEXO I  

A QUE SE REFERE A LEI COMPLEMENTAR Nº 0339 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022 
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